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LEI Nº 14.460, DE 4 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 42/07, do Vereador Cláudio
Prado - PDT)

Dispõe sobre o fornecimento de cartão
de identificação denominado “Cartão
Trabalho”, para o trabalhador desem-
pregado e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 5 de junho de 2007, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O cartão de identificação denominado “Cartão Tra-
balho” é destinado ao trabalhador desempregado que esteja a
procura de vagas de emprego na capital.
Art. 2º O “Cartão Trabalho” deverá ser magnético, sendo pro-
videnciado e expedido pela Secretaria Municipal do Trabalho.
§ 1º O trabalhador desempregado deverá fazer seu cadastro
junto aos CATs – Centros de Apoio ao Trabalho da Secretaria
Municipal do Trabalho, para obter o cartão de identificação
“Cartão Trabalho”.
§ 2º O cadastro permitirá a definição do perfil do desempre-
gado, para determinar onde possa ocupar uma vaga de em-
prego.
Art. 3º Deverão ser instalados nos órgãos públicos municipais
terminais que possam identificar e demonstrar as vagas dispo-
níveis para emprego através da leitura dos cartões magnéticos,
conforme preceitua o art. 2º e seus parágrafos.
Parágrafo único. Os terminais identificadores das disponibili-
dades das vagas de emprego deverão ser instalados prioritaria-
mente nos Centros de Apoio ao Trabalho – Secretaria Muni-
cipal de Trabalho, Postos de Atendimento das Subprefeituras e
nos Telecentros.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Eile Schaffer o espaço livre sem
denominação, localizado na confluência das Ruas Barão da
Passagem com Marquês de Paraná (Setor 80 - Quadra 51), Dis-
trito de Vila Leopoldina, Subprefeitura da Lapa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.463, DE 4 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 529/05, da Vereadora Noemi
Nonato - PSB)

Denomina Ponte Aricanduva – Doutor
Miguel Arraes a atual Ponte Aricanduva
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Ponte Aricanduva – Doutor Miguel Ar-
raes o logradouro (atual Ponte Aricanduva) que interliga a
Avenida Airton Pretini (Setor 62 – Quadras 180 e 181) com a
Avenida Educador Paulo Freire (Setor 63 – Quadra 256), Dis-
tritos de Tatuapé, Penha e Vila Maria, Subprefeituras da
Mooca, Penha e Vila Maria/Vila Guilherme, respectivamente.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.464, DE 4 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 19/06, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Altera parcialmente o quadro de cargos
de provimento em comissão da Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente; e estende a Gratif icação de
Apoio à Educação, instituída pelo art. 7º
da Lei nº 14.244, de 29 de novembro
de 2006, aos servidores que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 28 de junho de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica parcialmente alterado o quadro de cargos de pro-
vimento em comissão da Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente, na conformidade do Anexo Único desta lei,
observada as seguintes normas:
I - criados, os que constam da coluna “Situação Nova”, sem
correspondência na coluna “Situação Atual”;
II - extintos, os que constam apenas da coluna “Situação
Atual”, sem correspondência na coluna “Situação Nova”.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão
criados nos termos do Anexo Único desta lei passam a integrar
o Anexo I, Tabela “A” - Cargos de Provimento em Comissão -
Grupo 5 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994.
Art. 2º. No prazo de 6 (seis) meses, contados da data da publi-
cação desta lei, deverá o Executivo encaminhar ao Legislativo
projeto de lei dispondo sobre a reestruturação da Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente.
Art. 3º. A Gratificação de Apoio à Educação instituída pelo art.
7º da Lei nº 14.244, de 29 de novembro de 2006, passa a ser
concedida aos titulares de cargos de Assistente de Gestão de
Políticas Públicas lotados e em efetivo exercício nos Centros
Educacionais Unificados - CEUs, da Secretaria Municipal de
Educação, observados os mesmos valores, critérios e condições
estabelecidos naquela lei.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.461, DE 4 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 553/06, do Vereador Aurélio
Nomura - PV)

Denomina Praça Mar ia  de Lourdes
Braga Barboza o conjunto de espaços li-
vres delimitado pela Avenida Professor
Abraão de Morais e Ruas Ibirarema e
Tristão Mariano, Distrito do Cursino,
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Maria de Lourdes Braga Bar-
boza o conjunto de espaços livres delimitado pela Avenida Pro-
fessor Abraão de Morais e Ruas Ibirarema e Tristão Mariano,
Distrito do Cursino, Subprefeitura do Ipiranga (Setor 46 - Qua-
dras 106 e 232).
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de julho de
2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de julho
de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.462, DE 4 DE JULHO DE 2007

(Projeto de Lei nº 497/06, do Vereador Aurélio
Nomura - PV)

Denomina Praça Eile Schaffer o espaço
livre sem denominação, localizado na
confluência das Ruas Barão da Pas-
sagem com Marquês de Paraná, Distrito
de Vila Leopoldina, Subprefeitura da
Lapa, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB
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